






































































 

Manaus, quarta-feira, 19 de junho de 2019 
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GABINETE DA SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em exercício, em Manaus, 18 de junho de 2019. 

 
 
(*) Portaria republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções na Edição 
4621 do DOM de 18-06-2019 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços Públicos de Água e Esgotamento Sanitário do Município de 
Manaus, celebrado em 23/05/2019. 
 
2. CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS e a concessionária 
ÁGUAS DE MANAUS, denominada MANAUS AMBIENTAL S/A, com 
interveniência da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS - AGEMAN. 
 
3. OBJETO: Alteração de cláusulas e anexos para recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão de prestação 
de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
do Município de Manaus. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal          
nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.987/95 e Lei Federal nº 11.445/07. 
 

Manaus, 19 de junho de 2019. 

 
 

 
 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA N.º 044/2019-PGM/DAF 
 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 

30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe no art. 10, § Único, da Lei 

Municipal nº 2.386, de 02 de janeiro de 2019, 
 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15, incisos I 

e II e art. 16, do Decreto Municipal nº 4.294, de 31 de janeiro de 2019. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DEVOLVER à Unidade Gestora 560701-FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, o saldo de crédito 
orçamentário no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
oriundos do Destaque Concedido pela Portaria nº 020/2019-
FMDU/IMPLURB, de 01.02.2019, conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º A Devolução se dá em razão do realinhamento das 
metas da Gestão do Orçamento Municipal, referente à Operação de 
Crédito Interno denominada FINISA. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 18 de junho de 2019. 

Anexo Único da Portaria nº 040/2019- PGM/DAF 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 

01 15 451 0142 1094 449061 0210 2.000.000,00 

Total: 2.000.000,00 

 

Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de junho de 2019. 

 
 

 
PORTARIA Nº. 045/2019 – PGM 

 
A SUBPROCURADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO, no 

exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO o que consta o Memo. nº 152/19 - 
PT/PGM, 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que a servidora CELY CRISTINA DOS 
SANTOS PEREIRA, matrícula 083.581-1 A, responda, cumulativamente 
pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe da Procuradoria 
Trabalhista, no período de 03.07 a 12.07.19, referente ao exercício 
2018/2019,  integrante da estrutura organizacional da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, com direito à percepção das vantagens 
inerentes ao exercício do cargo em substituição à titular MAGDALENA 
ARAUJO PEREIRA FERREIRA, matrícula nº 113.724-7 A, por motivo 
de Férias regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de junho de 2019. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA N.159/2019–GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
na competência que lhes conferem os artigos 86, Inciso IV e 128, inciso 
II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; e 

 

CONSIDERANDO que cabe à SEMEF, nos termos do 
disposto nos artigos 58 – inciso III, 67 e 73 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos por 
si celebrados; 


